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Processo no	 10080.013888/93-54

Sessao de :7	 17 de maio de 1994	 ACORDAU No 203-01.461
Recurso nw,	 95,139
Recorrente	 COLNIZA - COLONIZAÇMO COM. E IND. LTDA.
Recorrida N	 DRE Ell ORO PAULO ..- SP

ITR s. CORREÇOD DO VAI.. Ol DA TERRA NUA -- V -IN --
Descabe, neste Colegiada, apreciaçãO do mérito da
legislaço de regCncia, manitestando-se sobre Stla
legalidade ou nAb. O gorarol g, da	 legislaçtio
infraistitncional ê tarefa reservada à alçada
judiciaria.	 O reajuste do Valor da Terra Nua
utilizando coeficientes estabelecidos PM

clispositivos. legais especficos fundamenta-se na
-legiJsla0e atlmente ao Imposto sobre a Proprimdade
Territorial Rural-ITR, Decreto n2 B4.6O5/80, art.
7g, e parágrafos. E de manter-se o lançamento
efetuado COM apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAV40 COM. C: 1ND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Sogundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEFAS11P0 1 nORGES
TAQUARY, Fez sustentaçãjp oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MElls0. Ausentes os Conselheiros MURO WASILEWSKI
e TIPERAMY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala dss Sesseles, em 1/ de maio de 1991.
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Participaram, ainda ° do presente julgamento, D.%	 Conselheiros .
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA vnsodmoELLos DE ALMEIDA
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Recurso No:	 95.139
Acórao Np:	 203-01.461
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAP40 COM. E IhM. LAMA.

R E: LATORI O

COLHI:7A - COLONIZAWM, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,
sediada em 8Xo Paulo-SP, na Praça Gamos de Azevedo, 206, 28o
andar, impugna (fio. 01/05) lanç.amento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-JIR, Contribuiçab Sindical Rural
CNA e Taxa de Serv“os Cadastrais reforonteo ao exercício de
1992, trazendo em 5114 defesa as razes a oeguir expostas:

a) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel denominado LoUe 71, Gleba O 1. A, atroa 49,0 ha, com
Iocalizaslan no Município de AripuarStf-MT. junta Notifica0o/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercício em discussWo
(fls. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
do Cr$ 112.058,00, e considera discutível o "Valor da Terra Nua
tributada", Vez que, sob sua ótica, â muito superior ao VTN
declarado e ao VTN utilizado como base de cálculo 'para o
exercício anterior. resultando daí uma imsuportável eleva0o dos
trlbutos exigidos:

b) discorrendo sobro a legislaçâO aplicável,
ressalta a existencia da Portaria interministerial ng 309/91,
após o advento da Lei no 8.022/90, que instrumcotalizou o VTN,
fixando-o win um sanlmo para cada município, em todas ao Unidades
da Federa0O, P que se constituiu no respaido„ mediante o qual a
Receita Federal emitiu ao guias de cobrança do 1TR, relativas a0
exercício de 1991. Posteriormente, no entender da ímpugnante, com
a publicaçXo da Portaria Interministerial ng 1.275/91,
estipulou-se C) cumprimento de normas refe~tes 4). corro0o
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 2g, do CTN, estendendo-se
tembem os parâmetros mencionados a imóveis raCo declarados. Assim,
de acordo com o dispositivo legal mfflic:8~10„ o critório adotado
seria o VTN admitido como base de calculo para o exercício de
1991, corrigido nos termos do parágrafo 4e do art. 7p do Decreto
no 84,685/90, com "Indico de VariaçÃo" do IhIft (maie/91 a_
dezembro/91) e, ap5s esta data, a varia0o da 1F1R ate a data do

:
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c) cpcjiAmn também a autuada contra oa critérios
adotados pela Receita Federal, com base na Portaria
Interministerial no 1.275/91 supracitada, bem como na instruçâo
Normativa no 119/92, que geraram a seu ver v distorçdes
absurdasv penalizando, conforme afirma v nn.i.bes tais como a que
sedia o Imóvel, rural. em discussâo - extremo norte do Nato Grosso
--, enquanto que imóveis SitlAIMAO em áreas mais prosperas e melhor'
aquinhoadas, a exemplo da Regiâo 8uiv tiveram indices de variaçâo
mais compativeis. Argumenta confrontando que, em diversas rogides
do Pais, áreas SDM infra-estrutura e com baixa capacidade de
comercializaçáo tem o VTN comparativamente mais alto. Considera
que uma exaçâo legal e justa, para os imóveis Jiá cadastrados,
deveria abranger tâo-somente o índice de variaçâo (236,9827-4) do
WPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTN
publicada na Portaria Interministerial ne 309/91v conformo vinha
sendo	 praticado desde a ediçâo do Decreto ng	 04.685/80v
observando-se o disposto no seu art. 7(1, parágrafo 4o5

d) tJnalizande sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(V.T.N.), além do limite da mera atualizaçâo monetária,
representa inegável majoraçâo do ifibuto e, portanto, inaceitável
afronta... ao art. 97, parágrafo lb, do CTN.", violando assim " a
Justiça tributária; e cita jurisprudencia do antigo Tribunal
Federal de Recursos, que considera atender ao seu caso

e) por fim, a impugnante requer: a suspensâe da
exigibilidade do credito tra.butário, CDM fund~nto no ar t_ 151
do CTN: a adoçâo da base de cálculo que considera correta e (a
reprocossamento da guia reforente ao exercício de 1992, com
reduçdes que julga devidas-

G Julgador monocrático, em dee-is:74o fundamentada
i(fls.. 07/00), analisa o pleito da rvciamante e, embora tomando

conhecimento	 do pedido, termina por indeferi-lo v resumindo seu	 i
entendimento da seguinte forma:

i

"1TR/92 -. G lançamento foi corretamente
efetuado com base na ledislaçâo vigente- A base de
cálculo utflizada, valor minlmo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 2p o •p do art. 7o do
Decreto	 no 84.685, de 6 de maio de	 1980,
Impugnaçâo Indeferida."
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Regularmente ámtimada da decisâb de 	 primeira
instancia, a empresa interpês Recurso Voluntário (fls. 11/16),
argumentando, principalmente, que a tixa0o do VTN pela
instruflo Normativa np 119/92 rao levou em conta o levantamento
do menor preço de 1:ransa0b com terras no meio rural, na forma.
determinada pela Portaria Intçwninisterial no 1.275/91, por duas
razeSes que entende incontestáveis. uma temporal e outra material..

Discute a circmystancia de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
11.~,Wac Normativa nq 119/92, publicada no DOU de 19.11.92, vez
que os avisos de lançamento da maioria dos lotes Cl ue possui, em
virtude da atividade de co1oniza0o poi . ela exercida, foram
emitidos em data anterior à publica0NO mencionada.

Ouestiona a chamada "imp~bilidade material" do
1. ai) que induz a pensar cal desobediência ao disposto no
art. 22, parágrafos 22 e :Sq, do Dcm,reto no 80.6S5/80, assim
também quanta ao itemi 1 da for tarja interministerial no, 1.2-15/91,
nã'a tenda sido efetuada levantamento do valor venal do hectare de
terra nua de que trata o paragrale 75e do mesmo art. 7p do Decreto
citado. Tambêm, do mesmo modo, alega nAb ter havido pesquisa do
-menor preço de transa0e com terras no meio rural", prescrito no
item 1 da Portaria Interministerial. no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne go 1. tem II
da Portaria supracitada, este preceitua crítêrtos mais benevolos
paV\ a fixa 0o do VTN dos imóveis Wao declarados, que
~cumpriram as ordens f~,is„ em ron~nto aos contribuntes
que procederam ao cadastramento, enquadrando-se, pois,,	 nas
formalidades legais.

PDF fim, reforça seu inconformismo rebelando-se
contra o fato de ser a instÈncia administrativa impedida de
manifestarce sobre a legislaçãO vigente.

•

Reitera a argumentaflo de que municípios em éreas
desenvolvidas tOm base de calculo mais favorével, se comparados
aos de menor . porte como aquele em que se sítua a gleba aqid.
disrutida.

Requer	 a cancelamento do 1.ançamento 	 e	 *SUO
posterlor r •cemissa'es em bases corretas que atendam, de modo
efetivo, à legisia0(a de regência.

!II!.--17. o relatóric
.•
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VOTO DO COMMIJJEIRO-REUNTM SERGIO AFANASIEFF

O recurso é tempestiva, Dele tomo conluocime~.

O assunto já foi apresentado pela Recorrente e
julgado per esta Camara, em 5C5SÔ'e5 anteriores, Lendo sido
relatado pela ilustre Conselheira Maria reza Vesconcellos de
Almeida ((córdão n2 203-01.374), de CIAjo voto me valho, em parte,
por muito bem tratar da materieu

"Conforme relatado, entende-5e que o
inconformismo da ora recorrente prende-se, de
forma prec-Spaa, aos valores estipulados para a
cobrança	 da exigenca fiscal	 em	 discussão.
Considera	 insuportável a	 elevação	 ocorrida.
relacionando-se aos exercftios anteriores.

	

Analisa como duvidosos e discutíveis	 05
parâmetro% conceroentes a legislação	 basilar,
opinando que são injustos e descabidos,
confrontados aos valores etrlbuidos a áreas mais
desenvolvidas do torriUirio pátrio.

Traz à baila o fato de que o /ençamento
louvou-se em instrumento normativo não vigente ~-
ocasião de emissão de cobrança. 1)0, ainda, como
descumprido, o disposto nos parágrafos 22 e 32,
art. 12, da Decreto no 01.685/80 e item 1 da
Portaria interministerial no 1.2.75/91,

1
No mérito, considero, apesar- da bem elaborada

defesa, não assistir razão à requerente.
,

	

Com efeito, aqui ocorrem a fixação do Vaiar 	 i
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
atos normatj.vos que limitam-se a atualização da
terra e correçãe dos valores em observância RD que
dispile	 o Decreto no 84.685/00, art.	 7g	 e
parágrafos.

Ou anto a Unpropriedede das normas, é matéria
a ser discutida na área juridica, encontrando-se a

il

esfera	 »trativa cingida à lei, cabendo-lhe
fdscalizar	 „Irr aplicar 05 instrumentos	 legais
vigentes.
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O Decreto np O4.6O5/80, regulamentador da Loi
no 6.746/79, prev-er, que o aumento do IR será
calculado na forma do artigo 72 e parágrafos. E.
pois, o alicerce legal. para a atealizaçao do
tributo em função da valorização da terra.

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar . o
Valor da Terra NUR a considerar como base de
cálculo do tr~to„ balizamento preciso, a partir
do	 valor venal do imóvel e 	 das	 vai'ia
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 perados-base,
considerados para a incidencia do exigido.

Mais uma vez, reportando ao Decreto no
84,685/80, depreende-se da leitrara do sem art. 72,5
parágrafo lc, que a incidencia se dà sempre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se em
conta, para apuração de tal preço a variação
"veriflcada entre os dois exercicios anteriores ao
do lançamento do imposto".

Ve-se FJOilg, que o AiNStP do valor baseia-se
na variação de preço de mercado da torra, sendo
I1 variação elemento de cálculo determinado em
lei para verificação correta do imposto, haja
vista SUA% finalidades.

Não ha que se cogitar, pois, em afronta ao
princípio da reserva legal, insculpido no art. 97
do CTN, conforme a certa altura argúi a
reconente, vez que não se trata de majoração do
tributo de que cuida o inci.50 II do artigo citado,
mas Sifil atualização do valor monetário da base de
CAI culo, exceção prevista no parágrafo 2c do mesmo
diploma	 legal, sondo o ajuste periódico 	 de	 •
qualquer forma expressamente determinado em lei. 	 .,,

	

O parágrafo $e do ar t. 7Q do Decreto np 	 .
84. 6B5/8() (f. claro quando menciona o fato da
fixação legal de ViN„ louvando-se em valores
venais do hc, ctare por terra nua, com preços
levantados de forma periódica e levando-se PM
conta â‘	 e de terras existentes em cada
município.

-
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Da mesma forma, a Portaria Imbermini~Lai,
np 1.275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, c procedimento relativo no iu .icante a
atmalizacák) monetária a ser . atributda ao VTN. E,
assim, sempre levando em considera0o, o iá citado
Decreto n2 H4.685/80, art. 7g e paráqrafos.

No item 1 da Rortari.a supracitada 	 está
expresso que:

I m Adotar o menor preço de transaçãb com
terras no meio rural levantado
referencial mente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micre-megiab
homogenea das Unidades federadas definida
pelo IDGE, atraves de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Min imo da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 32 do art. 72 do citado
Decr.etin

.................... 	  	 .... .... ...."

Assim, considerande que a f. iscalizacab agiu
•

em censonãncía com os padriNes legais em vicOncia e
	ainda que, no que respeita ao considerável aumento 	 I

aplicado na cor- -e do "Valor da Terra Nua", o
mesmo está submisso A política fundiária imprimida
pelo Governo, na avaliaflo do patrimCnie rural dos
contribuintes,	 a qual aqui ri ao nos é 	 dado
avaliar'.

,

Nego provimento ao recurso.

.	 Sala das Sessei.s, em 12 de maio de 1990.

"
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